
RESOLUÇÃO 259, DE 17 DE JUNHO DE 2011, DA ANS. 

 

Serviços 
Prazo máximo de 

atendimento 
(em dias úteis) 

Consulta básica - pediatria, clínica médica, 
cirurgia geral, ginecologia e obstetrícia 

07 (sete) 

Consulta nas demais especialidades 14 (catorze) 

Consulta/ sessão com fonoaudiólogo 10 (dez) 

Consulta/ sessão com nutricionista 10 (dez) 

Consulta/ sessão com psicólogo 10 (dez) 

Consulta/ sessão com terapeuta 
ocupacional 

10 (dez) 

Consulta/ sessão com fisioterapeuta 10 (dez) 

Consulta e procedimentos realizados em 
consultório/ clínica com cirurgião-dentista 

07 (sete) 

Serviços de diagnóstico por laboratório de 
análises clínicas em regime ambulatorial 

03 (três) 

Demais serviços de diagnóstico e terapia 
em regime ambulatorial 

10 (dez) 

Procedimentos de alta complexidade 
(PAC) 

21 (vinte e um) 

Atendimento em regimento hospital-dia 10 (dez) 

Atendimento em regime de internação 
eletiva 

21 (vinte e um) 

Urgência e emergência Imediato 

Retorno 
A critério do profissional 

responsável pelo 
atendimento 

Os prazos são aplicáveis aos dias úteis. 

Carências: Os prazos máximos definidos pela Lei 9.656/98 são: 24 horas 
para casos de urgência e emergência; 300 dias para parto e 180 dias para 
as demais situações. 

No caso de doenças e lesões preexistentes, que são aquelas que o 
consumidor sabe ser possuidor ou portador, na data da assinatura do 
contrato, o prazo é de 24 meses, sendo que ele tem cobertura parcial 
durante o período da carência, ou seja, não tem direito a cobertura para 
procedimentos de alta complexidade, leitos de alta tecnologia - CTI e UTI 
- e os cirúrgicos.  
 


